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LEI N° 8.503, DE 25 DE JUNHO DE 2019.

Institui o movimento "Caminhada Solidária"
no Município de Carazínho, e dá outras
providências.

Autoria: Vereador Gilson Hauberl.

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica Instituído o movimento "Caminhada Solidária" no Município de
Carazinho, a ser realizado anualmente no mês de novembro.

Parágrafo único. A "Caminhada Solidária" poderá ser realizada através de
parcerias com empresas privadas, organizações da sociedade civil e profissionais
capacitados para tal.

Art. 2° A "Caminhada Solidária" tem o intuito de chamar a atenção de
munícipes para temas extremamente importantes, objetivando:

I - arrecadamentos de mantimentos não perecíveis, para a montagem de
cestas básicas, com a finalidade de garantir alimentos na ceia natalina das famílias carentes
no Município de Carazinho, estimulando a solidariedade e a cidadania;

11 - promover a saúde, estimulando a prática de atividades físicas como forma
de iniciar uma rotina de exercícios e deixar a vida sedentária;

111 - oportunizar a socialização;
IV - sinalizar a importância do mês de novembro dedicado às ações de

combate ao câncer de próstata e à saúde do homem, bem como a importância de prevenção
da doença.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de junho de 2019.
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